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O
S DEM OLIDORES impactos da guerra total 

atingiram tão fortemente a administração 
dos departamentos e repartições do governo federal 

quanto a administração industrial. E êsse impacto 
foi sentido não só pelas repartições recém-criadas 
para a guerra, mas também pelas já existentes na 
época da paz. As transformações rápidas e drás
ticas das necessidades nacionais exigem modifica
ções na prática administrativa, do mesmo modo 
por que as transformações mais dramáticas da na
tureza e estrutura do rendimento fabril exigiram 
uma extensa reinstrumentação industrial.

A tarefa de administrar uma repartição ou de
partamento federal' tornou-se agora esmagadora, 
devido à necessidade de coordenar todas as ativi
dades para um só objetivo, inteiramente novo e 
urgentemente obrigatório. As funções da época 
de paz devem ser remodeladas e estritamente re
lacionadas umas com as outras, em têrmos de ga
nhar a guerra. Êsses reajustamentos das diretri
zes federais pre-existentes em relação aos recur
sos agrícolas, obras públicas, relações trabalhistas, 
e outros setores de interesse marcante para o go
verno federal, exigem uma ação rápida, drástica 
e eficiente. As novas atividades de guerra, impos
tas tanto às antigas como às novas repartições ou 
departamentos, teem também de ser integradas 
na estrutura federal. Todas as atividades do go- 
vêrno federal devem ser entrosadas com as ne
cessidades e com o ritmo crescente de um esforço 
total para a vitória.

Diferentemente da organização industrial, en
tretanto, as repartições federais não podem dele
gar as suas tarefas a outras emprêsas, do mesmo 
modo rápido e conveniente, quando os seus re
cursos imediatos se acham sobrecarregados. Uma

metralhadora é um conjunto mecânico de partes 
componentes, em que cada uma destas pode ser 
produzida separadamente. Um serviço público é 
uma combinação de elementos em relações huma
nas, que não pode ser feita à máquina nem forma
da mecanicamente.

Assás freqüentemente, o chefe de repartição ou 
departamento não pode delegar parcelas de sua 
responsabilidade a outras repartições ou mesmo a 
seus próprios subordinados. Éle, particularmente, 
tem o desejo ardente de descobrir algum método 
de alongar o seu dia de trabalha para vinte e qua
tro horas, afim de ajustá-lo à complexidade e ao 
volume de suas responsabilidades.

Independentemente do modo pelo qual orga
niza seu departamento, não pode fugir ao papel 
de oficial do gabinete executivo ou de símbolo e 
porta-voz do nosso govêrno nacional. Êle —  e, no 
espírito do público, êle só —  é um membro do 
grupo seleto que planeja o curso da nação. Julga- 
se que todas as principais diretrizes e determina
ções de programa para o seu departamento ou re
partição devem ser executadas por ê le . Quando 
situações específicas chamam a atenção do públi
co ou provocam ansiedade em indivíduos ou po
derosos grupos de cidadãos, êle é que deve arcar 
com as responsabilidades da política governa
mental .

Independentemente da natureza e alcance de 
sua delegação de autoridade, cumpre-lhe também  
não fugir à responsabilidade final de orientar as 
operações diárias sob sua direção e de integrar 
num só programa os esforços de seus bureaux e 
divisões. Deve guardar-se contra a instituição, sem  
o seu conhecimento e aquiescência, de novos pro
gramas erroneamente considerados como partes de
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programas* existentes. D eve ficar de sobreaviso 
quanto ao surgimento de novas diretrizes, errada
mente rotuladas como a continuação de diretrizes 
existentes. D eve estimular, encorajar, orientar, 
aconselhar e restringir. Sua liderança deve pene
trar todas as unidades do organismo administrativo.

Esta espécie de liderança administrativa deve 
ser cultivada a partir do alto. Ela não é gerada 
espontaneamente nos níveis operacionais. Não bas
ta que o chèíe do departamento fique sentado, à 
espera de que os problemas se lhe apresentem; que 
exija relatórios de atividades em prazos regulares; 
que reúna o “staff” em conferências periódicas. Como 
instrumentos de ação, tais processos não satisfa
zem . Sua utilidade é limitada pela natureza dos 
assuntos, selecionados para apresentação ao chefe. 
Fases não selecionadas de operações, que podem  
ser de significação igual ou maior, são obscureci- 
das e permanecem ignoradas.

Torna-se evidente que, na qualidade de autori
dade pública pertencente ao govêrno nacional, o 
chefe de departamento ou repartição deve obser
var cuidadosamente as necessidades públicas e a 
eficiência do serviço público por êle conduzido; 
que, na qualidade de administrador-chefe de seu 
departamento ou repartição, deve manter os sen
tidos sintonizados com o borborinho e a palpi
tação das atividades subjacentes. Se estas últimas 
passarem despercebidas, núcleos feudais podem  
brotar da passividade de sua administração. Fun
cionários subalternos, encarregados da execução de 
serviços, atentos exclusivamente a seus programas 
particulares, podem assumir a responsabilidade de 
vastos setores de deliberação na conduta de suas 
atividades individuais. O chefe do departamento 
merece todo o respeito, reconhecimento e obedi
ência, mas sob êle se formam núcleos semi-autôno- 
mos que seguem rumos diferentes.

A espécie de administração departamental que 
se impõe é a que desça até as unidades executoras, 
para obter uma impressão completa e equilibrada 
do fluxo de atividades, e que, quando necessário, 
acompanhe a marcha das operações. Tal deve ser 
o curso da liderança. Ela deve orientar, inspirar e 
fortalecer, de preferência a controlar autocràtica- 
mente o exercício das responsabilidades delegadas.

Se o chefe do departamento pudesse desdobrar 
a sua personalidade física e intelectual, poderia 
delegar parcelas de sua responsabilidade total ao 
seu segundo eu . Isto é impossível. Uma solução

praticável consiste em introduzir outra pessoa, um 
assistente, que seria parte, expansão e extensão da 
personalidade do chefe na liderança e supervisão 
do departamento.

Importantes problemas de administração depar
tamental, de política e de programa, que surgem 
constantemente, são por demais numerosos para 
que possam ser tratados por um só indivíduo. O 
administrador, como chefe do departamento ou 
repartição, deve ser o responsável final em todos 
êsses assuntos; pode, porém, delegar os “primeiros 
passos” intelectuais e físicos, preliminares e sub
seqüentes às decisões orientadoras que êle próprio 
deve tomar.

D e preferência a conceder ou delegar responsa
bilidades que são essenciais à sua liderança inte
gral, o administrador pode designar um assistente 
para servir como seu alter ego . Êsse assistente deve 
auxiliar o administrador, e não substituí-lo, na su
pervisão e liderança do departamento ou reparti
ção. D eve ser orientado e dirigido pelo adminis
trador e, só então, deve começar a concretizar os 
desejos deste último através de todo o departa
mento. D eve manter íntimo contacto com as ope
rações departamentais, suplementando, antes que 
substituindo, o contacto que com elas mantém o 
próprio administrador. Deve levar à considera
ção do administrador situações em que a sua li
derança encontrará expressão efetiva.

Independentemente do modo pelo qual as fun
ções do departamento são agrupadas e reagrupa
das em bureaux e divisões, continuará a haver pon
tos de interdependência, necessidade de trabalho 
em equipe, oportunidades tanto para conflitos como 
para cooperação. Admitindo-se que uma divisão 
qualquer é uma fôrça de trabalho administrativo 
relativamente autônoma, é também verdade que 
os objetivos podem ser atingidos e as diretrizes 
podem ser seguidas com a adoção de outro mé
todo. Êste outro método a empregar, afim de se 
conseguir o máximo na realização de um objetivo 
central, exige coordenação e decisão em nível mais 
elevado do que o das divisões e bureaux.

O assistente do administrador, nessa importante 
fase da administração, deve ser a vista, o ouvido 
e a voz do administrador. O administrador deve 
necessariamente formular os objetivos básicos, de
cidir as diretrizes principais, tomar as decisões mais 
importantes; mas, assim procedendo, deve se va
ler dêsse assistente para obter informações, opi
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niões e recomendações, bem como para conseguir 
meios eficazes e para executar diretrizes, progra
mas e decisões.

Sob êsse conceito de delegado administrativo, o 
assistente deve agir em nome do administrador e, 
às vezes, como se fôsse a sua própria pessoa. So
bre ambos repousará a delicada responsabilidade 
de atingir essa extensão e síntese da personalida
de do administrador. O administrador deve evi
tar de contradizer diretamente o assistente, pois 
isto seria o mesmo que contradizer e enfraquecer 
a sua própria autoridade. Anàlogamente, o assis
tente do administrador deve ter habilidade para 
não causar embaraços a seu chefe, não lhe im
pondo a necessidade de tomar decisões revocató- 
rias. Isto não significa que o assistente não tome 
nenhuma decisão, não tenha nenhuma autoridade, 
ou que, como uma criança inexperiente, procure 
sempre auxílio para qualquer dificuldade.

Não quer dizer que o assistente deva entender 
as atitudes e reações do administrador de tal modo 
que possa agir exatamente em seu lugar em mui
tas situações, e reconhecer aquelas outras situa
ções que exigem encaminhamento ao administrador 
ou conferência entre êste último e o chefe de bu- 
reau ou divisão. D e tais meios deve munir-se uma 
chefia departamental eficiente, sem desmembrar 
ou isolar a responsabilidade exclusiva do admi
nistrador .

Com semelhantes meios consegue-se também  
imediata atenção para as necessidades dos chefes 
de bureau e divisão, e resposta rápida aos planos 
de ação por êles propostos. O assistente torna-se 
assim um centro nervoso da administração depar
tamental, recebendo e esclarecendo problemas e 
questões operacionais; transmitindo e acompa

nhando a execução das diretrizes, decisões, e nor
mas de ação adotadas; desenvolvendo e prestando 
os serviços de stafí essenciais ao funcionamento dos 
bureaux e divisões.

Sob êsse sistema, torna-se questão pacífica o 
fato de o assistente do administrador poder ou 
não travar prontamente uma eficiente relação de 
trabalho com os chefes de serviço, sem, todavia, 
torná-los seus subordinados. Sua influência e sua 
esfera de supervisão são mais vastas ou mais es
treitas, conforme o desejo do administrador em  
sua prática diária. Jámais poderão ultrapassar 
êste limite, não obstante o que estiver escrito num 
ato formal.

Os chefes de serviço devem se compenetrar de 
que tratar com o assistente do administrador é o 
mesmo que tratar com o administrador. A atri
buição formal de segmentos do departamento, ou 
de funções particulares, à supervisão do assistente 
do administrador não garantiria isso, mas, ao con
trário, anularia a desejada unidade de comando.

Além da expedição de uma ordem, além dos ne
cessários ajustamentos entre o administrador e o 
seu assistente, torna-se necessária uma detalhada 
implementação das responsabilidades dêste últi
mo, afim de se conseguir a interrelação adminis
trativa recomendável. Um plano de organização 
e rotina deve ser desenvolvido para a sua repar
tição, à luz das operações e práticas predominan
tes nas divisões do departamento e nos seus ser
viços regionais. A eficácia dêsse plano determi
nará grandemente o sucesso ou insucesso do assis
tente do administrador em implementar e facili
tar a tarefa do administrador na gerência do de
partamento ou repartição a seu cargo.


